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    Senhor Presidente, 
 
    REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XVIII, do Regimento 
Interno da Casa, “VOTO DE CONGRATULAÇÕES” ao município de Ingá – PB, pela comemoração 
do seu aniversário de 119 anos de emancipação política no dia 03 de novembro de 2023. 
 
 

 

 

Ingá é um município do estado da Paraíba, localizado na Região do Agreste paraibano. 

O município possui uma área territorial de 197.05 km² e tem como padroeira Nossa Senhora 

da Conceição.  

Há duas versões sobre a fundação do município de Ingá. A primeira diz que as terras 

foram exploradas pelo português Manuel da Costa Travassos, que em pouco tempo fixou 

residência na região, explorando gado. Construiu uma capela e a dedicou a Nossa Senhora da 

Conceição. Em torno da capela, surgiu um povoado, elevado a categoria de vila em 1840, com 

o nome de Vila do Imperador. A outra versão diz que, em meados do século XVII, as terras 

estavam ocupadas com fazendas de gado dos conquistadores, Francisco de Arruda Câmara e 

Gaspar Correia. Em 1776, teria chegado ao local Manoel Francisco, que instalou moradia e 

fazenda de gado às margens do rio Cairaré. Em 1864, Vila do Imperador teve o nome mudado 

para Ingá, que significa ´cheio de água´, conforme interpretação do historiador Coriolano de 

Medeiros. Em 1900, o município foi extinto e restaurado em 1904, através da lei 225 de 19 de 

novembro. A comarca de Ingá foi criada em 10 de abril de 1940. O município se divide na sede 

e Riachão do Bacamarte. O município é famoso pela grande pedra com inscrições pré - 

históricas, conhecida como Pedra Lavrada ou Itacoatiaras. 

O aniversário de emancipação política de um município é um marco histórico 

significativo, que marca a conquista da autonomia administrativa e política de uma região. 

Nessa data, celebra-se não apenas o crescimento e o desenvolvimento da cidade, mas também 

a luta e o esforço de todos aqueles que trabalharam incansavelmente para torná-la uma 

realidade. 

Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para aprovação da presente 

proposição. 

REQUEIRO, ainda, que destes votos de congratulações dê-se ciência ao Prefeito 

Constitucional do Município de Ingá, o Sr. ROBERIO LOPES BURITY. 

 
Sala das Sessões, em 01 de novembro de 2023. 

  

 
Michel Henrique 

Deputado Estadual 
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